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SECRETARIA DA SAÚDE
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE

Deliberação CIB - 30, de 30-7-2015

Considerando, a Deliberação CIB - 53, de 27/8/2012, referente à pactuação do Pavisa, 2012/2015;
Considerando, a Portaria GM/MS - 1.378, de 9/7/2013, que define as diretrizes para a execução e financiamento
das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema
Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;
Considerando, a Portaria GM/MS - 475, de 31/3/2014, que estabelece os critérios para o repasse e monitoramento
dos recursos financeiros federais do Componente da Vigilância Sanitária do Bloco de Financiamento de Vigilância
em Saúde, para Estados, Distrito Federal e Municípios; e,
Considerando, a Portaria GM/MS - 59/2015, que atualiza, para o ano de 2015, os valores dos repasses de
recursos financeiros federais do Componente de Vigilância Sanitária, do Bloco de Financiamento de Vigilância em
Saúde para Estados, Municípios e Distrito Federais destinados à execução das ações de vigilância sanitária, em
função do ajuste populacional.
A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo, em reunião realizada em 16 de julho de 2015 aprova
a pactuação de todos os municípios do estado de São Paulo (total de 645), conforme metas pactuadas para o
referido quadriênio, submetida e homologada nos CGR, para que se efetive a transferência de recurso financeiro
ao Fundo Municipal de Saúde do respectivo Piso Estratégico do Teto Financeiro de Vigilância Sanitária (TFVISA),
oriundo do Fundo Nacional de Saúde.


